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EDITAL N° 22/2016

A DIRETORA  GERAL SUBSTITUTA  DO  CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM,  no uso de

suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Portaria  n.  580  de  17  de  agosto  de  2012,

considerando o art. 10 do Regimento Geral e o Regulamento do Processo de Escolha dos

Membros do Conselho Escolar, torna público a retificação do Edital N. 21/2016.

Onde se lê:

Art.  12  Poderão  ser  candidatos  para  representação  dos  discentes,  os  regularmente

matriculados com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, e/ou do lº ou 2º ano dos cursos

integrados.

Leia-se:

Art.  12  Poderão  ser  candidatos  para  representação  dos  discentes,  os  regularmente

matriculados com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos, e/ou do lº ou 2º ano dos cursos

integrados, e dos cursos concomitantes que tenham ingressado no período 2016/2.
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